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  Protocolo 1- 372/2024

De: Régis B. - SEMGOV - CPL

Para: SEMOHSP-DOP - Departamento de Obras e Projetos 

Data: 12/01/2024 às 12:00:25

 

Concorrência Pública nº 01/2024 - PMCA - Processo 4997/2023

OBJETO: Execução de Obra de Infraestrutura incluindo Pavimentação e Drenagem Pluvial de Diversas Ruas do
Loteamento Praia Santa Irene, em Barra de São João, 2º Distrito do Município de Casimiro de Abreu - RJ.

Impugnante: SANFER CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 34.460.325/0001-79, situada na Rua Gerino Silva
nº 30, São Sebastião, Casimiro de Abreu, RJ.

1 - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1 Da Tempestividade:

O aviso da Licitação referente a Concorrência Pública nº 01/2024 foi publicado no Jornal Oficial do Município de
Casimiro de Abreu em 12/12/2023, no Diário Oficial do Estado em 13/12/2023 e no Jornal de Grande Circulação do
Estado (Extra) em 13/12/202, com abertura prevista para o dia 15/01/2024, às 09h:30min.

O pregoeiro recebeu as razões da impugnação, encaminhadas via e-mail, em 10/11/2023, sendo a impugnação
considerada TEMPESTIVA.

1.2. Da representação.

Preliminarmente, foi verificado que a impugnante, juntou os documentos pertinentes à representação.

2 . DOS ARGUMENTOS DO IMPUGNANTE

A impugnante solicita que seja excluída a parcela de maior relevância “ Execução de sub-base ou base estabilizada
quimicamente com estabilizador líquido de solos em quantidade igual ou superior a 1.050,00m³”, alegando que a
mesma restringe a participação de empresas capazes de executar o serviço.

Solicita que caso a exigência seja mantida, que sejam aceitas itens de parcelas similares, não somente idênticas às
solicitadas.

3. CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, foi verificada na petição administrativa os seguintes requisitos para análise da presente, quais
sejam: a) Exposição dos Motivos; b) Fundamentação legal; e c) Formulação de pedidos.

Diante do exposto, encaminho o presente a Secretaria Municipal de Obras para julgamento do mérito do pedido,
tendo em vista o mesmo ser de caráter estritamente técnico.

Cabe o registro que a Concorrência 01/2024 encontra-se adiada Sine Die.

_

Régis Silva Bento 
Presidente CPL/Pregoeiro

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Régis Silva Bento 12/01/2024 12:00:35 1Doc RÉGIS SILVA BENTO CPF 121.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E9C6-387B-AB8C-4B49 
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  Protocolo 2- 372/2024

De: Vinícius S. - SEMOHSP-DOP

Para: SEMOHSP-DS - Departamento de Saneamento 

Data: 18/01/2024 às 10:27:19

 

Prezado Vitor Stutz Pinto - SEMOHSP-DS

Para Ciência e resposta.

Atenciosamente.

_

Vinícius Macabú Soares

      Mat 2632
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  Protocolo 3- 372/2024

De: Aline L. - SEMOHSP-DOP

Para: Representante: SANFER CONSTRUÇÕES LTDA

Data: 23/01/2024 às 11:21:01

 

Concorrência Pública nº 01/2024

Senhor Presidente da Comissão de Licitação,

Cuida-se de impugnação ao Edital de Concorrência Pública nº 001/2024, cujo objeto é “ execução de Obra de
Infraestrutura incluindo Pavimentação e Drenagem Pluvial de Diversas Ruas do Loteamento Praia Santa Irene, em
Barra de São João, 2º Distrito do Município de Casimiro de Abreu – RJ” interposta pela empresa SANFER
CONSTRUÇÕES LTDA, que alega, em apertada síntese que a qualificação técnica exigida, notadamente no que
tange à parcela de maior relevância de execução de sub-base ou base estabilizada quimicamente com estabilizador
líquido de solos em quantidade igual ou superior a 1.050 m³ não se compatibiliza com o art. 30, XXI, da Constituição
Federal de 1988 e art. 30, II, da Lei nº 8.666/93.

Entende que 6% da parcela não pode se enquadrar como parcela de maior relevância, para fins de comprovação
técnica, sustentando ainda que “imprimação de base de pavimentação com emulsão cm-30”  atende ao item em
questão.

Contudo, sem razão.

Segundo consta da Portaria DNIT nº 108 de 01/02/2008, em seu Artigo 2º. “ Os itens de maior relevância são
entendidos como aqueles que constem do objeto licitado em valor igual ou superior a 4%".

Redação idêntica se encontra na NLL, ao afirmar que “§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de
maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual
ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.”, por meio do art. 67, § 1º, da Lei nº
14.133.

“2. Não afronta o art. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993 a exigência de atestados com quantitativo mínimo, para
fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, quando este quantitativo reflita características intrínsecas a
cada contrato mencionado nos atestados e quando o objeto licitado for de natureza predominantemente intelectual,
dificultando, por conseguinte, a aferição dessa capacitação.” (Acórdão nº 3.070/2013 – Plenário – TCU)

Também pediu que considerasse “Imprimação de base de pavimentação com emulsão cm-30” como parcela similar
ao exigido, sendo certo que, o item citado não trata a estrutura da base ou sub-base do pavimento, tratando apenas
a superfície da base que irá receber o asfalto, visto que na obra em objeto a pavimentação não será feita com
asfalto, e sim com blocos intertravados. Ao analisar a definição do item pelo DNIT:

Imprimação consiste na aplicação de material asfáltico sobre a superfície da base concluída, antes da execução do
revestimento asfáltico, objetivando conferir coesão superficial, impermeabilização e permitir condições de aderência
entre esta e o revestimento a ser executado.

Cabe esclarecer que que a sub-base com estabilizador líquido de solo (químico) não se confunde com a “Imprimação
de base de pavimentação com emulsão cm-30”, inclusive diante da definição de ambas.

A diferença dos itens reside na finalidade e tecnologia adotada no serviço que deverá comprovado pelas empresas,
uma vez que são utilizados materiais e tecnologias distintas, para gerar um resultado, por via oblíqua, distinto. O
serviço que deve ser atestado envolve, inextricavelmente, a utilização dos referidos materiais que garantem
qualidade, estabilidade e resistência ao solo do local através de reagentes químicos.

O Termo de Referência exarou de forma clara que a “Pavimentação de ruas, com assentamento de sarjetas e meio-
fios conjugados de concreto simples, execução de sub-base estabilizada em argila, com aditivo estabilizador
líquido de solos, regularização da base com brita corrida e lençol de pó de pedra para execução de pavimento em
blocos intertravados e compactação com rolo liso.”

Não foi possível identificar a existência do aditivo estabilizador na composição do item citado pela empresa, o que
não atende a exigência contida do instrumento convocatório.

Em estudo técnico publicado na Revista Matéria1, intitulado “Estudo laboratorial de um solo tropical granular
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estabilizado quimicamente para fins de pavimentação”, afirma-se que:

“Os solos lateríticos predominante na região do Centro-Oeste são finos e ricos em ferro e alumínio, mas podem não
ser adequados para a base de vias de alto volume de tráfego, por apresentar capacidade suporte inferior à
normalmente exigida. Os materiais empregados com essa finalidade, geralmente, são os mais granulares
constituídos de pedra brita ou cascalho. No entanto, a exploração dessas jazidas envolve custos elevados e
problemas ambientais. No caso do estado de Goiás, o cascalho laterítico tradicionalmente utilizado nas obras
de pavimentação já foi bastante explorado e não apresenta mais qualidade e resistência satisfatória, sendo
que sua estabilização química surge como uma das possíveis soluções para viabilizar o seu uso.”

Um dos principais pontos da qualificação exigida, estabilizador químico de solo, é de ter relevante vantagem em
relação aos métodos tradicionais de estabilização, pois apresenta solução adequada para a consecução do interesse
público almejado através do certame licitatório, que possui menos impacto ambiental se comparado a outras
metodologias.

Portanto, diante da impossibilidade técnica de aceitar a comprovação de serviço diverso e de complexidade inferior
ao exigido no edital, e, sendo indiscutivelmente serviços distintos, não guardando qualquer semelhança, similaridade
com o objeto pretendido e ainda por se tratar de complexidade inferior, a “Imprimação de base de pavimentação com
emulsão cm-30” não pode ser aceita para fins de atendimento à parcela de maior relevância exigida.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

1         ROCHA, M.T.; REZENDE, L. R. revista Matéria, v. 22, n. 4, 2017

_

Aline de Azevedo Lira 
ENGENHEIRA CIVIL / CREA-RJ 2004103563  / MAT. 12988

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Aline de Azevedo Lira 23/01/2024 11:21:15 1Doc ALINE DE AZEVEDO LIRA CPF 086.XXX.XXX-69
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